
PLANO INTEGRADO

TÍTULO:  INTEGRAÇÃO  INSTITUCIONAL  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  RURAL
SUSTENTÁVEL – REDE DE ATER E INOVAÇÃO

1. DADOS CADASTRAIS

 Nome da Instituição
 Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER

 CNPJ
75.234.757/0001-49

 Endereço
 Rua da Bandeira, 500

 CEP
80.035-270

 Telefone
 (41) 3250-2300

 E-mail institucional
idrparana@idr.pr.gov.br

 Nome do Responsável Legal do Órgão
 Natalino Avance de Souza

 Função
 Diretor-Presidente

 Nome do Responsável Técnico
 Denise Lutgens Rizzo

 Função
 Engenheiro Agrônomo

 Telefone
(43) 3536-2520

 Celular
(43) 99936-8152

 E-mail institucional
deniserizzo@idr.pr.gov.br

 Nome da Instituição
 Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro

 CNPJ
 75.449.579/0001-73

 Endereço
 Rua Coronel Emílio Gomes 

 CEP
 86.410-000

 Telefone
 (43) 3536-1300

 E-mail institucional
prefeitura@ribeiraoclaro.pr.gov.br

 Nome do Responsável Legal do Órgão
 João Carlos Bonato

 Função
 Prefeito

 Nome do Responsável Técnico
 Celso Gozzi Néia

 Função
 Secretário de Agricultura

 Telefone
 (43) 3536-1025 

 Celular
 (43) 98818-3094

 E-mail institucional
 agricultura@ribeiraoclaro.pr.gov.br

2. LOCALIZAÇÃO E PÚBLICO ALVO

Localização: Município de Ribeirão Claro

Público alvo: Agricultores Familiares, moradores de Vila Rural e Associação de Produtores.
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3. JUSTIFICATIVA

O Instituto  de  Desenvolvimento  Rural  do  Paraná  –  Iapar-Emater  foi  criado  pela  Lei
20.121/19,  a  partir  da  incorporação  do  Instituto  de  Assistência  Técnica  e  Extensão  Rural
(Emater),  Companhia  de  Desenvolvimento  Agropecuário  do  Paraná  (Codapar)  e  Centro
Paranaense de Referência de Agroecologia (CPRA) pelo Instituto Agronômico do Paraná (Iapar).

Tem como missão prestar serviço integrado de pesquisa e experimentação agrícola, de
assistência  técnica  e  extensão  rural,  de fomento  no  meio  rural  e  de  expansão  da  base  de
agroecologia para a produção de alimentos de alta qualidade de forma ágil e eficiente.

O Instituto se torna estratégico na execução dos diversos programas que os governos
estadual e federal desenvolvem. Em sintonia com as determinações de governo, a extensão rural
oficial além da execução de políticas públicas, enfatiza o investimento de sua capacidade de
trabalho em ações voltadas à inclusão social das populações marginalizadas, o fortalecimento
das  economias  locais,  a  recuperação  'do  passivo  ambiental  e  a  preservação  dos  recursos
naturais.

As  atividades desenvolvidas  pelo  IDR compreendem ações de cunho econômico  nas
principais  cadeias  produtivas  como:  Apicultura,  Aquicultura  e  Pesca,  Café,  Carnes,  Leite,
Fruticultura, Cultivos Florestais, Grãos, Mandioca, Olericultura, Plantas Potenciais e Aromáticas,
Turismo  Rural  e  Sericicultura,  que  interagem  de  modo  sistêmico  com  áreas  de  conteúdos
qualificadoras da  ação extensionista,  como Agroecologia,  Agroindústria,  Assuntos  Fundiários,
Biodiversidade,  Crédito  Rural,  Desenvolvimento  Local,  Fortalecimento  das  Organizações  da
Agricultura Familiar,  Inclusão Social, Gestão de Associações e Cooperativas, Juventude Rural
Meio, Ambiente Mercado e Organização da Produção, agregando à visão de geração de renda
as ações com responsabilidade ambiental e social.

Na organização  das  ações  das  cadeias  produtivas  sua atuação se  faz nas  questões
tecnológicas, sociais e ambientais, atuando em diversos grupos de interesses e suas demandas
de modo participativo. Desenvolvemos ações para a redução da condição de pobreza no meio
rural  e  melhoria  na  qualidade  de  vida  das  famílias,  de  inclusão  social,  de  organização  da
produção,  de  gestão  de  associações  e  cooperativas  da  agricultura  familiar,  de  gestão  de
pequenos empreendimentos familiares e suas inserções nos diferentes mercados.

A responsabilidade  ambiental  é  construída  desde os  projetos  de  educação ambiental
desenvolvidos,  em  conjunto  com  a  Secretaria  Estadual  de  Educação,  até  as  ações  de
preservação dos solos e das águas, orientadas nas microbacias hidrográficas. A qualificação em
agricultura orgânica e o incentivo a boas técnicas de produção e agroindustrialização são temas
que se procura construir com os agricultores no sentido de qualificar sua produção e seu modo
de vida.

Existe também uma preocupação de implantar em todas as atividades os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (ODS), processo iniciado em 2013, seguindo mandato emanado
da  Conferência  Rio+20,  os  ODS deverão  orientar  as  políticas  nacionais  e  as  atividades  de
cooperação internacional nos próximos quinze anos, sucedendo e atualizando os Objetivos de
Desenvolvimento do Milênio (ODM).
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Objetivos:
1.acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares;
2.acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover

a agricultura sustentável;
5.alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas;
6.assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e o saneamento para todos;
8.promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno

e produtivo e trabalho decente;
10.reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles;
11.tornar  as  cidades  e  os  assentamentos  humanos  inclusivos,  seguros,  resilientes  e

sustentáveis;
12.assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis;
15.Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de

forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a degradação da terra
e deter a perda de biodiversidade.

2. DIAGNÓSTICO ATUAL

Ribeirão Claro surgiu por volta de 1895, como um povoado que com a denominação de
Taquaral, onde hoje se localiza a sede do Município. As primeiras famílias de italianos chegaram
em 1896, vindos de São Paulo. Com a transferência de moradores da Vila do Espírito Santo do
Itararé para o povoado de Taquaral, em virtude de um surto de cólera, o povoado passa a se
denominar  Ribeirão do  Pinhal.  Somente  mais  tarde,  com a criação do município,  passou  a
denominar-se Ribeirão Claro. Criado pela Lei n° 352 de 02 de abril de 1900, foi instalado em 27
de setembro do mesmo ano, sendo desmembrado de São José da Boa Vista.

A população estimada total do município no ano de 2020, segundo dados do IBGE, é de
10.645 pessoas.

2.1 Aspectos econômicos municipal

O  PIB  percapita  (em  2018)  foi  de  R$  43.864,02,  em  comparação  com  os  demais
municípios do estado, sua posição era de 51 de 399. Já na comparação com cidades do Brasil
todo, sua colocação era de 567 de 5570. 

Em 2018, o salário médio mensal era de 2.3 salários mínimos. A proporção de pessoas
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ocupadas em relação à população total era de 23.5%. Na comparação com os outros municípios
do estado, ocupava as posições 71 de 399 e 111 de 399, respectivamente. Já na comparação
com cidades do país todo, ficava na posição 1019 de 5570 e 963 de 5570, respectivamente.
Considerando domicílios com rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, tinha
31.6% da população nessas condições,  o que o colocava na posição 256 de 399 dentre as
cidades do estado e na posição 4372 de 5570 dentre as cidades do Brasil.
A seguir a tabela com o PIB distribuído por setor da economia:

Fonte:https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/contas-nacionais/9088-produto-interno-bruto-dos-municipios.html?t=pib-por-

municipio&c=4121802

A agropecuária apresenta as seguintes atividades econômicas segundo o levantamento
do IBGE (2017):
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Fonte: http://www.ipardes.gov.br/cadernos/MontaCadPdf1.php?Municipio=86410&btOk=ok

O  valor  bruto  da  produção  agropecuária,  de  acordo  com  os  dados  do  DERAL  -
Departamento de Economia Rural da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento do
Paraná  foi  de  cerca  de  R$  197.559.400,90;  no  ano  de  2019.  As  principais  atividades
agropecuárias desenvolvidas no município estão detalhadas no gráfico a seguir:

Fonte: http://www.agricultura.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2020-

10/GraficosMunicipaisVBP2019.pdf
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O destaque para a pecuária, é alcançado segundo dados de rebanho a seguir:

Dentre as culturas anuais, temos os seguintes destaques:

Nas culturas permanentes temos os seguintes destaques:

As atividades utilizaram os seguintes recursos do crédito:

6 14

13

7

Assinado por: Natalino Avance de Souza em 29/04/2021 11:16, Joao Carlos Bonato em 12/05/2021 14:00. Inserido ao protocolo 17.553.847-0 por: Mauriceia Cristina de

Rezende em: 26/04/2021 08:35. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 56e3661bea9af8ddd628722b91461e5.



2.2 Aspectos de Meio Ambiente

Em  razão  de  70%  da  área  agricultável  do  município  estar  coberta  com  pastagens,
apresenta baixo grau de degradação dos recursos naturais (erosão, assoreamento de córregos e
rios), porém a proteção de nascentes e mananciais está aquém do necessário.

Da mesma forma em geral o uso de agroquímicos é baixo no município, ficando restrita a
área de algumas explorações agrícolas, como: café, milho, feijão, frutas e oleícolas.

Estima-se que a área de cobertura vegetal existente não ultrapasse os 5% da área total
do  município,  existindo  áreas  de  concentração  de  mata  nativa,  inclusive  com  potencial  de
inclusão no Programa de ICMS Ecológico.

2.3 Infra Estrutura

As estruturas municipais apresentam-se em bom estado de conservação, apresentando
pontos  críticos  em  épocas  de  incidência  de  chuva.  Após  a  aquisição  de  equipamentos,
especialmente o rolo compactador, as estradas municipais apresentam muito boa conservação.

A  grande  maioria  das  propriedades  é  atendida  com  energia  elétrica  (2.727),
principalmente após o amplo atendimento no Programa Luz Para Todos.

A Associação de cafés especiais possui uma máquina fixa de beneficiamento de café,
localizada no Centro de Eventos.

No Bairro dos Três Corações existe uma fábrica de ração com boa capacidade instalada
para tender pecuaristas.

A Associação de Agricultores de Produtos Orgânicos possui um barracão de classificação
e transformação de produtos.

3. Caracterização do Público a ser trabalhado

A prioridade é o agricultor familiar conforme caracterização descrita na lei da Agricultura
Familiar, sendo proprietários rurais, arrendatários, comodatários e meeiros, conforme discussão
com lideranças representadas no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável -
CMDRS. No levantamento do site do MAPA/DAS temos 931 agricultores familiares com DAP,
mas apenas 237 estão ativas, no momento.
(http://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP<24/02/2021>)
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4. Linhas de Ação (Prioridades)

De acordo com as características edafoclimáticas e sociais, e tendências econômicas e
sociais  do  município,  definiram-se  as  atividades  e  ações  a  serem  desenvolvidas,  conforme
relacionadas a seguir:

a) Olericultura orgânica/Fruticultura
-Orientação em práticas agroecológicas
-Orientação para a certificação Orgânica de Produção
-Orientação para grupo OCS – Organismo de controle Social
-Instalação de Unidade de Referencia (abacaxi e maracujá orgânico)
-Assessoria para mercados institucionais
-Assessoria para mercado orgânico
-Ampliação do quadro associativo da APO

b) Agroindústria/associativismo
-Orientação em boas práticas de fabricação
-Orientação para certificação
-Orientação em gestão do empreendimento

c) Organização Rural
-Assessoria para mercados institucionais
-Elaboração de Plano de Negócios
-Orientação para projetos 
-Orientação sobre documentação 

d) Turismo e gestão ambiental
-Organizar evento de cicloturismo e caminhada da natureza
-Treinamento para trabalho com turismo rural
-Proteção de minas
-Educação ambiental

e) Demandas em PRONAF, PROJETOS E POLITICAS PÚBLICAS
-Atender o público que demanda organização de seus documentos como DAP, outorga de

água, cadastramento em plataformas e programas públicos.
-Treinamento para áreas prioritárias com parceiros como o SENAR.
-Recomendações técnicas conforme demanda
-Elaboração de projetos de custeio e investimento junto a instituições financeiras.

Nestas atividades as ações a serem desenvolvidas buscam a melhoria de produtividade,
qualidade dos produtos, acesso ao mercado de forma organizada, usando como auxílio o crédito
rural.

Para o desenvolvimento econômico associou-se o desenvolvimento social  e ambiental
preservando-se as características visando sanar os estrangulamentos existentes.

5. Propostas de Ação e Metas para o Plano de Ação do IDR Paraná

a) Olericultura orgânica e fruticultura
-  Aplicação de  boas práticas  de plantio  e  condução da  cultura  associado  ao manejo

integrado de pragas e doenças, conforme legislação orgânica.
-  Diversificar  a  exploração  agrícola  dando  maior  sustentabilidade  e  estabilidade  a
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economia familiar diminuindo os riscos econômicos provocados pela oscilação dos preços e da
produção.

-  As  ações  técnicas  visarão  o  atendimento  individual  ao  grupo  de  produtores
selecionados, reuniões técnicas, cursos, excursões, respeitando as normas sobre distanciamento
social e higiene.

- Especial  atenção será dada na certificação e processamento dos vegetais,  além da
participação nos projetos de merenda escolar.

-Assessorar na documentação em projetos existentes e novos projetos.
-Assessorar para ampliar  o quadro produtores junto a OCS – Organismo de Controle

Social, para a comercialização direta com consumidores.

b) Agroindústria/associativismo
-Assessorar o grupo da agroecologia em boas práticas de processamento de vegetais, 
-O  trabalho  é  bastante  complexo  pois  abrange  áreas  de  produção  (planejamento,

variedades,  colheita,  entre  outras),  a  questão  do  processamento  (segurança  do  alimento,
embalagem,  apropriada,  condições  de  armazenagem  e  conservação),  questões  legais  e
burocráticas da empresa, plano de negócios, comercialização e logística.

-Assessorar grupo de produtores de queijos artesanais sobre legislação e técnicas de
fabricação, segurança dos alimentos

-Assessorar grupo de produtores de ovos sobre legislação e boas práticas de produção
de ovos.

c) Organização rural

-Assessorar as associações para elaboração de plano de trabalho 
-Assessorar  as  associações  nas  questões  burocráticas,  necessárias  para  o  bom

funcionamento e possibilidades para inscrição em projetos.

d) Turismo e gestão ambiental

Assessorar os produtores rurais para adequar suas propriedades e incluí-las em circuitos
para que o consumidor de produtos venha até as propriedades e assim ocorra uma interação de
cultura e negócios no campo. 

As atividades para os circuitos contemplam a preservação do meio ambiente, proteção de
minas de água e comercialização de produtos da agroindústria familiar.

Todos os projetos têm suas ações desenvolvidas em parceria com diversas entidades,
destacando-se o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, Conselho de Meio
Ambiente,  Conselho  de  Segurança  Alimentar,  Prefeitura  Municipal,  Sindicatos,  SENAR,
Instituições financeiras, SEAB. 

6. Técnicos

Eng. Agr. Denise Lutgens Rizzo
Tec. Agropecuária Marina Paschoal Pinto Lima

7. Reunião de avaliação final do plano de trabalho:

Através de avaliação junto ao CMDRS, durante o ano, será avaliado o andamento das

atividades e corrigidas suas deficiências.
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Ao final  do ano será realizada a avaliação final  do trabalho,  com reprogramação das
atividades para sua continuidade.

4. OBJETIVOS

Objetivo geral:

Promover  ações  integradas  de  assistência  técnica  e  extensão  rural,  para  a  melhoria
econômica, social e ambiental da população rural. 

Objetivos específicos e impactos esperados:

· Fortalecer a gestão das unidades produtivas;
· Aprimorar os sistemas de produção, em especial da olericultura e fruticultura, para o au-

mento da produtividade e da renda;
· Promover a inclusão social e produtiva de parte da população rural;
· Orientação para a diversificação dos sistemas de produção, para o fortalecimento do mer-

cado institucional e outras formas de comercialização da produção 
· Promover a produção sustentável, a agroecologia e a orientação para o manejo e conser-

vação de solos e águas;
· Promover o acesso a programas e políticas públicas;

5. ATIVIDADES E METAS 

1) Assistir 100 Unidades de Produção Familiar – UPF por ano.
2) Atender 550 agricultores (as) por ano.
3) Implantar 02 Unidades de referência em fruticultura orgânica.
4) Executar 4 eventos grupais ao ano.

Ainda serão desenvolvidas as seguintes atividades: 
-Levantamento e caracterização da Realidade Rural 
-Capacitação da equipe técnica e administrativa.
-Assessoria aos Conselhos Municipais de desenvolvimento rural, segurança alimentar e
turismo.
-Realização de Caminhadas da Natureza e cicloturismo.
-Projetos de estradas rurais
-Emissão de DAP e elaboração de projetos de crédito rural.
-Organização e execução do PPA e PNAE
-Programas estaduais prioritários.

6. EQUIPE E METODOLOGIA DE TRABALHO

Para execução deste Plano de Trabalho Integrado serão envolvidos diretamente 

-2 técnicos do IDR-Paraná

-3 técnicos da Secretaria Municipal de Agricultura

 Esta equipe contará com apoio e supervisão da Unidade Regional do IDR-Paraná de Santo
Antônio da Platina e também trabalhará de forma articulada com técnicos e pesquisadores do
Instituto.
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Metodologia:

1) A metodologia de trabalho será baseada nos princípios e diretrizes da Política Nacional de
Assistência Técnica  e Extensão Rural e deverá ter um caráter educativo, com ênfase na
pedagogia da prática, promovendo a geração e apropriação coletiva de conhecimentos, a
construção de processos de desenvolvimento sustentável. 

2) Serão formados grupos de Unidades de Produção Familiar assistidas, por tema, que serão
atendidas  de  forma  continuada,  através  de  visitas  sistematizadas  e  programadas  nas
propriedades, além de outros atendimentos no escritório e por meios digitais, e ainda em
eventos grupais.  A ênfase será para grupos olericultura,  fruticultura  e inclusão social  e
produtiva.

3) Os atendimentos  para  público  em geral  serão  realizados  no  escritório,  em  visitas  nas
propriedades e por meios digitais.

4) As atividades de implantação de Unidades de Referência; organização e execução das
capacitações; realização de eventos (excursão técnica, dia de campo, reuniões e palestras)
com produtores serão executadas seguindo metodologia própria.

5) Realizar o cadastro das Unidades de Produção Familiar assistidas, em sistema do IDR-
Paraná, realizando atualização anual e avaliação do impacto das ações e cumprimento dos
objetivos específicos.

6) O levantamento e  caracterização do  rural  do  município  e  monitoramento  da produção,
serão realizados de forma conjunta pelos técnicos do IDR-Paraná e Prefeitura e articulada
com a SEAB/DERAL.  Serão realizadas reuniões semestrais,  levantamentos expeditos e
registro e relatórios em sistema do IDR-Paraná e SEAB/DERAL.

7) As  capacitações  da  equipe  serão  promovidas  pelo  IDR-Paraná  seguindo  atividades
organizadas  pela  Unidade  Regional  e  pelos  Coordenadores  dos  Programas,  de  forma
articulada com parceiros como o SENAR-PR.

8) A emissão  de  DAP e elaboração  de crédito  rural  serão realizadas  seguindo  normas e
procedimentos próprios, seguindo a Legislação do MAPA e Manuel de Crédito Rural.
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7. ATIVIDADES E CRONOGRAMA (falta preencher as quantidades)

ATIVIDADE EXECUTOR Quat.

PERÍODO DE EXECUÇÃO

2021 2022 2023 2024
1° Trim 2° Trim 3° Trim 4° Trim 1° Trim 2° Trim 3° Trim 4° Trim 1° Trim 2° Trim 3° Trim 4° Trim 1° Trim 2° Trim 3° Trim 4° Trim 

1. Organização dos produtores 
assistidos dos Grupos de UPF

IDR-Paraná 100 X X X X

2. Visitas periódicas aos 
produtores assistidos dos Grupos
de UPF (nº de UPF)

IDR-Paraná 100 X X X X X X X X X X X X X X X X

3. Implantação de UR

Acompanhamento de UR IDR-Paraná
02 X

02 X X X X X X X X X X X X X X

4. Atendimento aos produtores 
(pessoas atendidas)

IDR-Paraná 550 X X X X X X X X X X X X X X X X

5. Realização de eventos grupais
IDR-Paraná

12
X X X X X X X X

Prefeitura X X X X X X X X

Obs.  As demais atividades previstas neste Plano Integrado compõem as ações comuns entre os parceiros, serão executadas de forma
rotineira pelas equipes, sendo organizadas e executadas seguindo o planejamento institucional.
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8. RECURSOS E CRONOGRAMA

Período: 2021 a 2022

ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO ITEM
2021 2022 TOTAL

(R$)QTD VALOR (R$) RESPONSÁVEL QTD VALOR (R$) RESPONSÁVEL

1. Realização de eventos
grupais.

Recursos  financeiros  para
execução dos eventos 

4 R$ 4.000,00 Prefeitura 4 R$ 4.000,00 Prefeitura R$ 8.000,00

Período: 2023 a 2024

ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO ITEM
2023 2024 TOTAL

(R$)QTD VALOR (R$) RESPONSÁVEL QTD VALOR (R$) RESPONSÁVEL

1. Realização de eventos
grupais.

Recursos  financeiros  para
execução dos eventos

4 R$ 4.000,00 Prefeitura 4 R$ 4.000,00 Prefeitura R$ 8.000,00

Outras informações:
-As entidades assumem o compromisso de custear as atividades sobre sua reponsabilidade, sem ônus e ou repasse entre
as partes.
-O IDR-Paraná contará com as instalações da Unidade Municipal, sua infraestrutura, 1 veículo, custeio de funcionamento e
de suas ações.
-O Município contará com as instalações da Secretaria Municipal e sua infraestrutura, 1 veículo, custeio de funcionamento e
de suas ações.
-Para realização dos eventos será elaborado anualmente a proposta das atividades (dia de campo, encontro, excursão, etc.),
com previsão da forma e da utilização dos recursos financeiros.
-Recursos de outros parceiros privados e ou públicos que se integrarem na execução das atividades, poderão ser utilizados
para execução das atividades previstas no Plano, inclusive nos eventos.
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9. ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Acompanhamento e avaliação:
· As atividades serão programadas e sua execução será registrada no Sistema SISATER

do IDR-Paraná.
· Anualmente será emitido relatório para o IDR-Paraná e Prefeitura Municipal, bem como

para ser apresentado junto ao Conselho Municipal e Câmara de Vereadores.

Comunicação:
· Promover a divulgação e publicidade da Cooperação e Plano Integrado
· Divulgar as Entidades, os participantes e suas logomarcas nos materiais utilizados e na

publicidade das atividades.
· Realizar  evento  anual  de  avaliação  e  divulgação  dos  resultados,  bem  como

encerramento. Contando com representantes das Entidades e com entrega de relatório.

Ribeirão Claro/PR, 12 de abril de 2021.

_______________________________                    _______________________________
Natalino Avance de Souza                                        João Carlos Bonato
Diretor Presidente                                                     Prefeito
IDR-Paraná                                                               Município Ribeirão Claro
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